
LEI N9 2.857. DE 04 DE ~ DE 1997.

n DeteDninaa inclusão do nane anterior, nas Placas de iden
tific:ação de logradcuros, quando ocorrer llIldançade nane".-
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,AJrt. 19 - Fica deteDninadoque toda troca Cle nane ê,
logrqdquro, fica incluido na Placa de identificação o nanE"
antigo~& lograda1ro.

Art, 29 - A obrigação ocnstaDte do artigo anterior fie;·
determinado pelo prazo mínimode 36(trinta e seis) meses.

Art. 39 - Esta Lei entra eu vigoI: na data de sua publi
<:ação,revogandoas ãisposiçÕes SlI ca:rt:rário. .-
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